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DEC CT  LErTS ATTrO N.0   04, DE 20 de maio de 2002. 

Concede Tituio de Mérito Legislativo. 

VEREADOR INALDO SOARES DE FREITAS,• Presidente da Câmara 

de Vereadores de Pindamonhangaba, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art.10  - Fica concedido a JOSÉ RENATO GUAYCURU SAN MARTIN 

o  "MÉRITO  LEGISLATIVO", pelos serviços gratuitos e de relevância 

prestados na área arquitetõnica, cultural e artística em Pirdamonhangaba. • 

Art. 20  - A entrega do pergaminho correspondente à honraria de que 

trata o artigo anterior será entregue a homenageada durante a Sessão 

Solene que será realizada no dia 10 de julho, data comemorativa da 

Emancipação Político-Administrativa de Pindamonhangaba. 

Art.. 	- ,s,s despesas decorrentes com a execução deste Decreto 

Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 40  - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
Publicação. 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 05/2002, de autoria dos Vereadores 

Alexandre Pereira Costa-Pió e sofro de Castro Almeida. 
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